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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º-A  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 
Adolescência, a ser realizada anualmente na semana em que recair o dia 26 de setembro, 
com o objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que 
contribuam para a redução da incidência da gravidez na adolescência. 

............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-ALT LEI 8.069-1990 (EM 32 MMFDH)
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EM nº 00032/2020 MMFDH 

  

Brasília, 25 de Agosto de 2020 

Senhor Presidente da República, 

Submeto a vossa elevada consideração o Projeto de Lei destinado a aperfeiçoar o 

art. 8º-A do Estatuto da Criança e do Adolescente, por meio do qual se propõe a alteração da 

data dirigida à Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, instituída pela 

Lei nº 13.798/2019. 

Referida norma definiu a periodicidade anual para a realização da Semana 

Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, estabelecendo, para tanto, a semana que 

inclui o dia 1º de fevereiro. Tal período foi eleito em razão da proximidade do carnaval, tendo 

como foco, a adoção de comportamentos moderados e preventivos durante essa época. 

Realizada pela primeira vez em 2020, a Semana Nacional de Prevenção da 

Gravidez na Adolescência trouxe à luz importantes informações sobre a temática e durante a 

campanha promovida pelo Governo Federal “Tudo tem seu tempo – Adolescência primeiro, 

gravidez depois”, chamou atenção de adolescentes, famílias, profissionais de educação e de 

saúde para as consequências de uma gravidez não intencional e a necessidade de se ampliar o 

diálogo sobre o assunto. 

É inconteste que o principal destinatário das ações previstas nesse dispositivo 

legal é o público adolescente, que por sua vez, se em condição regular, encontra-se nas 

escolas, caso em que se mostra extremamente relevante possibilitar a apropriação do tema 

pelas instituições de ensino, de maneira a oportunizar a sua inclusão em ações específicas 

junto ao alunado bem como a toda a comunidade escolar. 

Nesse contexto, a realização da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência no início do mês de fevereiro, ocasião em que o ano letivo ainda está iniciando, 

desfavorece a participação efetiva das escolas, visto que não há tempo hábil para se trabalhar 

a temática. Foi o que pôde ser evidenciado neste primeiro ano, no qual, a campanha nacional 

se mostrou tímida no âmbito educacional. 

É de se pontuar que a relevância do problema da gravidez infanto-juvenil no 

Brasil vai além do período de carnaval e por isso, pode e deve ser ampliado para difusão de 

informações e múltiplas ações ao longo do ano, sendo a área educacional um importante 

protagonista de tais medidas. 

Não obstante, se revela primordial fomentar o diálogo sobre o assunto e 

acompanhar a sua maturação pelos alunos, levando a comunidade escolar a refletir, se engajar 
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e participar de ações e projetos educacionais com vistas a disseminar conhecimento sobre 

estratégias que visem a redução da gravidez adolescente, conforme textualmente previsto na 

lei. 

Essa perspectiva indica a pertinência do deslocamento da Semana Nacional de 

Prevenção da Gravidez na Adolescência para momento posterior ao início do ano letivo. 

A esse respeito, importa ressaltar que o calendário internacional já mantém, há 

mais de uma década, o “Dia Mundial da Prevenção da Gravidez na Adolescência”, celebrado 

em 26 de setembro em cerca de 70 (setenta) países. Trata-se de uma iniciativa internacional 

que busca aumentar a conscientização e o conhecimento da saúde sexual e reprodutiva pelo 

público adolescente, oportunizando escolhas conscientes e responsáveis. 

Assim, considerando as razões supra, justifica-se a proposta de adequação do 

calendário nacional ao internacional preexistente, promovendo a alteração da Semana 

Nacional da Prevenção da Gravidez na Adolescência para a semana do dia 26 de setembro, de 

maneira a harmonizar ações e incentivar esforços conjuntos entre poder público e sociedade 

civil, a fim de: 

.) Possibilitar às instituições de ensino trabalhar a temática por meio de distintas modalidades 

(projetos, seminários, teatro, música, literatura, pesquisa, etc), desde o início do ano, 

incentivando e alinhando o diálogo com a comunidade escolar e famílias dos alunos durante 

pelo menos um semestre, podendo culminar em uma Semana Nacional da Prevenção da 

Gravidez na Adolescência muito rica em termos de produção de conteúdo e disseminação de 

conhecimento e, 

2) Valorizar e fortalecer a iniciativa já existente e que conta com o apoio de múltiplas 

instituições e governos.) Valorizar e fortalecer a iniciativa já existente e que conta com o 

apoio de múltiplas instituições e governos. 

Delineados os motivos, Senhor Presidente, acredito na necessidade do 

aperfeiçoamento da legislação, para alterar o período de realização da Semana Nacional da 

Prevenção da Gravidez na Adolescência para a semana do dia 26 de setembro, medida que 

resultará no fortalecimento do diálogo sobre a gravidez adolescente, bem como na ampliação 

e diversificação das medidas preventivas e educativas para a redução da gravidez não 

planejada nesta fase da vida. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Damares Regina Alves 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

 

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 

integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 

no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 

direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 

seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 

bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 

mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 

consequências do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 

gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 

gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua 

preferência durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 

favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 

a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 

cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 

que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 

consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na 

primeira infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, 

ambiência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o 

acolhimento do filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao 

desenvolvimento integral da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o 

objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 

para a redução da incidência da gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo 

ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 

dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.798, de 

3/1/2019) 

 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 

adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 

privativa de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à 

avaliação de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 

complementar saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de 

banco de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.798, DE 3 DE JANEIRO DE 2019 
 

Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), para instituir a Semana Nacional 

de Prevenção da Gravidez na Adolescência. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:  

 

"Art. 8º-A Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 

Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de 

fevereiro, com o objetivo de disseminar informações sobre medidas 

preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência da 

gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste 

artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da 

sociedade civil, e serão dirigidas prioritariamente ao público adolescente." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Luiz Henrique Mandetta  

Damares Regina Alves  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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